PARECER N@ , DE 2004

Da COMISSAO DE CONSTITUICAO, JUSTICA
E CIDADANIA sobre o PLC n° 71, de 2003, que
regula a recuperacao judicial, a extrajudicial e a
faléncia de devedores pessoas fisicas e juridicas
gue exercam atividade econdmica regida pelas leis
comerciais, e da outras providéncias.

RELATOR: Senador FERNANDO BEZERRA

| —-RELATORIO

Vem a apreciacdo desta Comissdo de Constituicdo, Justica e
Cidadania o Projeto de Le da Camara n°® 71, de 2003, que regula a
recuperacao judicial, a extrajudicial e a faléncia de devedores pessoas fisicas
e juridicas que exercam atividade regida pelas leis comerciais, e da outras
providéncias, PL n°4.376, de 1993, na origem.

Distribuido a Comisséo de Assuntos Econémicos, o PLC n2 71,
de 2003, sob a relatoria do Senador RAMEZ TEBET, recebeu parecer
favoravel, na forma de substitutivo integral, constante da Emenda n° 1-CAE.
O Substitutivo modifica a estrutura do projeto e a redacdo de diversos
dispositivos, constando do Parecer da CAE que somente oito dos 222 artigos
do projeto original foram integralmente aproveitados.

Como bem salienta o relatério do Parecer da CAE, o Projeto de
Lei n°4.376, de 1993, foi apresentado pelo Poder Executivo durante o
governo do Presidente Itamar Franco. Depois de 484 emendas e 5
substitutivos, apresentados durante seus dez anos de tramitacdo, a matéria foi
votada e aprovada pelo Plenario da Camara dos Deputados, na forma da
Subemenda Substitutiva de Plenario apresentada pelo relator, Deputado
Osvado Biolchi, na sessdo deliberativa de 15 de outubro de 2003.



O PLC n? 71, de 2003, tem por objetivo ab-rogar e substituir a
atual Lel de Faléncias, posta em vigor pelo quase sexagenario Decreto-Lel n@
7.661, de 21 de junho de 1945, que, muito embora tenha, por seus
reconhecidos meéritos, servido durante tanto tempo para disciplinar a matéria,
ndo € mais adequado as necessidades da sociedade e da economia brasileira,
dadas as numerosas e profundas alteracOes que ocorreram nas préticas
empresariais no Brasil e no mundo nas Ultimas seis décadas.

O texto que veio da Camara compde-se de 222 artigos, divididos
em onze capitulos: Disposicbes Preliminares (Capitulo 1), Disposicoes
Comuns a Recuperacéo Judicial e a Faléncia (Capitulo 11), Da Recuperacéo
Judicial (Capitulo 111), Da Recuperacdo Extrgudicial (Capitulo V), Da
Convolacdo da Recuperacdo Judicial em Faléncia (Capitulo V), da Faléncia
(Capitulo VI), Do Procedimento Especial da Recuperacdo Judicia e Faléncia
de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (Capitulo VII), Do
Procedimento Penal (Capitulo VIII), Dos Crimes (Capitulo 1X), Dos Atos
Processuais e Respectivos Prazos (Capitulo X) e Disposicdes Finas e
Transitérias (Capitulo X1).

O Capitulo 1, que trata das disposicdes comuns a recuperacao
judicial e a faléncia, € subdividido em cinco secOes. Disposicoes Gerais
(Secéo 1), Da Classificagéo de Creditos (Secéo I1), Da Verificaggo de Créditos
(Secéo I11), Do Pedido de Restituicdo (Secéo 1V) e Da Assembléa Gera de
Credores (Secéo V).

O Capitulo 111, que disciplina a recuperacdo judicia, subdivide-
se em apenas duas secoes. Disposicoes Gerais (Secdo 1) e Do Comité e do
Administrador Judicial na Recuperacéo Judicia (Secao I1).

O Capitulo VI, da Faéncia, é subdividido em onze Secbes. Da
Decretacéo da Faléncia do Devedor (Secdo 1), Disposicoes Gerais (Secéo 11), Da
Faléncia Requerida peo Proprio Devedor (Secéo I11), Da Arrecadacdo e
Custédia dos Bens (Secéo 1V), Dos Efeitos da Decretacdo da Faléncia (Secéo
V), Dos Efeitos quanto aos Atos Prgudiciais aos Credores (Segdo VI), Do
Comité e do Administrador Judicia na Faléncia (Segcéo V1), Da Redizacdo do
Ativo (Secéo VIII), Do Pagamento aos Credores na Faéncia (Secéo 1X), Da
Extincéo das Obrigagdes (Secdo X) e da Reabilitacéo do Devedor (Secéo X1).

O Capitulo 1X, que disciplina os crimes falimentares, subdivide-se
em duas segdes. Disposicoes Especiais (Segdo 1) e Dos Crimes em Espécie
(Secdo ).



O Substitutivo da CAE tem 201 artigos e, como ja mencionado,
modifica a estrutura do projeto aprovado na Camara. O texto passa a ser
dividido em apenas oito capitulos: Disposi¢cbes Preliminares (Capitulo I),
Disposicoes Comuns a Recuperacéo Judicial e a Faléncia (Capitulo 11), Da
Recuperacéo Judicial (Capitulo 111), Da Convolagéo da Recuperacéo Judicial
em Faléncia (Capitulo IV), da Faléncia (Capitulo V), Da Recuperacéo Judicial
(Capitulo V1), Das Disposicoes Penais (Capitulo VII), e Disposi¢des Finais e
Transitorias (Capitulo VIII).

O Capitulo 1, que trata das disposicdes comuns a recuperacao
judicial e a faléncia, passa a ser subdividido em quatro secdes. Disposi¢oes
Gerais (Secdo 1), Da Verificacdo e Habilitacdo de Créditos (Secéo I1), do
Administrador Judicial e do Comité de Credores (Secéo 111) e Da Assembléia
Geral de Credores (Secéo V).

O Capitulo 111, que disciplina a recuperacdo judicial, passa a
subdividir-se em cinco segdes. Disposicoes Gerais (Secéo |), Do Pedido e do
Processamento da Recuperacéo Judicial (Secéo Il), Do Plano de Recuperacéo
Judicial (Secéo Il1), Do Procedimento de Recuperacdo Judicial (Secéo 1V) e
Do Plano Especia de Recuperacéo Judicial para Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte (Secéo V).

O Capitulo V, da Faléncia, passa a ser subdividido em doze
secoes. Disposicoes Gerais (Secdo 1), Da Classificagdo dos Créditos (Secdo
[1), Do Pedido de Restituicao (Secéo I11), Do Procedimento para a Decretacao
da Faléncia (Secao 1V), Da Inabilitagdo Empresarial, dos Direitos e Deveres
do Faido (Secéo V), Da Faléncia Requerida pelo Préprio Devedor (Secédo
V1), Da Arrecadacdo e Custédia dos Bens (Secdo VII), Dos Efeitos da
Decretacdo da Faléncia sobre as Obrigagdes do Devedor (Secéo VIII), Da
Ineficacia e da Revogacéo de Atos Praticados antes da Faléncia (Secéo 1X),
Da Redlizagdo do Ativo (Secdo X), Do Pagamento aos Credores (Secéo Xl), e
Do Encerramento da Faléncia e da Extincéo das Obrigactes do Falido (Secéo
XI1lI).

O Capitulo V11, das Disposi¢des Penais, passa a subdividir-se em
trés secbes. Dos Crimes em Espécie (Secdo 1), Das Disposicbes Comuns
(Secao 1) e Do Procedimento Penal (Secéo I11).

O Capitulo I1X, que disciplina os crimes falimentares, subdivide-
se em duas secOes. Disposicdes Especiais (Secdo 1) e Dos Crimes em Espécie
(Secao I1).



Na elaboracdo do Substitutivo aprovado pela CAE, foram
examinadas 142 emendas dos membros daquela Comissdo, das quais 47
tiveram seus preceitos integrados, total ou parcialmente, a redacéo final.
Deixamos de relaté-las por serem consideradas inexistentes nos termos do art.
124, 1, do Regimento Interno do Senado Federal

Nesta Comisséo, foram apresentadas treze emendas.

As Emendas de n° 1 e 4, de autoria respectivamente do Senador
EDUARDO SUPLICY e do Senador ANTONIO CARLOS VALADARES,
objetivam modificar a redacdo do inciso |1l do art. 53 do Substitutivo da
CAE. A Emenda n® 1 pretende possibilitar que o laudo econdmico-financeiro
gue deve integrar o plano de recuperacéo judicial possa ser subscrito ndo so
por contadores, mas também por economistas e engenheiros. A Emenda n® 4
propde que o referido laudo possa ser subscrito por “profissional legalmente
habilitado”.

A Emenda n® 2, do Senador ANTONIO CARLOS
VALADARES, acrescenta inciso ao art. 51 do Substitutivo da CAE, para
exigir que a peticao inicial da recuperacéo judicia sgainstruida com certiddo
da Justica do Trabal ho.

A Emenda n® 3, também do Senador ANTONIO CARLOS
VALADARES, propbe a insercdo de um paragrafo Unico ao art. 84 do
Substitutivo, para prever que os créditos extraconcursais sO serdo satisfeitos
ap6s o pagamento dos créditos referidos no art. 151, ou sgja, dos “créditos
trabalhistas de natureza estritamente salarial vencidos nos trés meses
anteriores a decretacéo da faéncia, até o limite de cinco sa arios minimos por
trabalhador”.

As Emendas de n? 5 a 9 sdo de autoria do Senador RODOLPHO
TOURINHO.

A Emenda n® 5 propde a supressdo do inciso | do art. 94 do
Substitutivo da CAE e, por conseqiiéncia, do seu art. 96, para excluir a
possibilidade de decretagdo da faléncia com base em obrigacdo liquida
materializada em titulo executivo protestado.

A Emenda n® 6 modifica a redacéo do paragrafo unico do art. 60
do Substitutivo, para estabelecer a ndo-responsabilizacdo do arrematante pelo
passivo trabal hista nas vendas judiciais de empresas no ambito da recuperacdo



judicial, ou segja, propde o fim da sucesséo trabal hista também na recuperacéo
judicial.

A Emenda n® 7 propde a supressdo do art. 57 do Substitutivo,
para eliminar a exigéncia de certiddes tributarias negativas, ou positivas com
efeito de negativa, para a concessao da recuperacéo judicial.

A Emenda n® 8 modifica a redagdo do inciso | do art. 94 do
Substitutivo da CAE, para exigir a apresentacéo de certiddes de, no minimo,
dez protestos para a decretacdo da faléncia do devedor inadimplente.

A Emenda n® 9 tem teor absolutamente idéntico a Emendane 5.

As Emendas de n® 10 a 13 sdo de autoria do Senador
DEMOSTENES TORRES.

A Emenda n® 10 acrescenta paragrafo unico ao art. 182 do
Substitutivo, para acrescentar a decretacdo da faléncia como causa
interruptiva da prescricao de crimes relativos a recuperacéo judicial.

A Emendan® 11 propde a supresséo da palavra “crimina” do art.
183, para que a lei de organizacdo judiciaria local possa determinar qual o
Juizo competente para a apuracéo e julgamento da pratica de crime
falimentar ou de recuperacao judicial.

A Emenda n® 12 modifica a redacdo do art. 82 do Substitutivo e
lhe acrescenta paragrafos, estabelecendo explicitamente a legitimidade ativa
do Ministério Publico para acdo de responsabilizacdo de socios e
administradores; aterando o marco inicial da contagem da prescricdo da
referida ac@o, da data da decretacé@o da faléncia para a data do encerramento
do processo; prevendo a possibilidade de arresto e de sequestro de bens dos
responsaveis, em adicéo a ja previstaindisponibilidade de bens; e limitando o
processo de faléncia ao prazo maximo de cinco anos.

A Emenda n@ 13 altera a redacao do art. 4° do Substitutivo, para
prever a necessidade de intimagdo do Ministério Publico em todos os atos,
fases e procedimentos previstos na nova lel, sob pena de nulidade, e
discriminar as hipéteses em que o 6rgao pode atuar nos processos de faléncia
e de recuperacdo judicial.

A Emenda n? 14, do Senador TASSO JEREISSATI, propde a



modificagdo do art. 57 do Substitutivo, para prolongar o prazo para a
apresentacdo das certiddes tributdrias necessarias a concessao da recuperacdo
judicia, dos cinco dias previstos no Substitutivo, para quinze dias nos casos
de certiddo negativa ou noventa dias nos casos de pedido de parcelamento.

Il —ANALISE

De inicio, cumpre ressaltar o excelente trabalho do Senador
RAMEZ TEBET e da Comissdo de Assuntos Econémicos no exame do
mérito do projeto da nova lei de faléncias. O texto produzido por aquela
Comissdo — que ndo se restringiu a discussdes internas, mas também
promoveu amplo debate com diversos setores da sociedade, com a presenca
de liderangas em audiéncias publicas redlizadas nesta Casa Legidativa —
trouxe sensivel aperfeicoamento do projeto que veio da Camara dos
Deputados.

Estamos de pleno acordo com as conclusdes a que a CAE chegou
e entendemos que os dispositivos propostos no Substitutivo aprovado
efetivamente garantirdo maior eficacia a0 processo de recuperacdo e
preservacéo de empresas; proporcionardo maior protecéo aos trabalhadores;
aumentardo a eficiéncia da liquidacdo de ativos no processo falimentar e,
assim, também as perspectivas de recebimento dos credores; diminuirdo o
risco relacionado as empresas brasileiras e, consegientemente, possibilitardo
a expansdo do crédito e a reducéo de seu custo; conferirdo maior rigor na
punicdo dos responsaveis por faléncias fraudulentas, o que, em Ultima analise,
contribuira para o crescimento econémico do Pais.

Portanto, adiantando que recomendaremos, ao final, a aprovacéo
do Substitutivo da CAE a0 PLC n? 71, de 2003, esclarecemos que esta
Comissdo entende superada a discussdo acerca da redacdo aprovada pela
Camara dos Deputados para a nova lei de faléncias e, por isso, concentramos
esforgos no exame do texto do Substitutivo da CAE, que, ndo obstante sua
grande qualidade, merece pequenos aperfeicoamentos.

O projeto de lei andlisado versa sobre matéria de direito
comercial, de competéncia da Unido nos termos do inciso | do art. 22 da
Constituicdo e compreendida entre as atribuicbes do Congresso Naciona
(caput do art. 48 da Constituicao).

No aspecto material, ndo h& norma constitucional em conflito



com o teor dos dispositivos do Substitutivo em exame. No aspecto formal,
certos dispositivos do Substitutivo violam normas gerais de direito tributario
contidas no Coédigo Tributario Nacional (CTN), recepcionado pela
Constituicéo de 1988 com status de lei complementar. Esse descompasso da-
se em relacéo a exclusio da sucessdo tributéria e a modificacdo da ordem de
classificagdo dos créditos na faléncia. No entanto, tramita paralelamente ao
projeto em exame o PLC n2 70, de 2003 — Complementar, que tem por
objetivo adequar o CTN as alteracOes propostas pela nova lei de faléncias,
eliminando potencia antinomia entre os dois diplomas legais.

Dessa forma, levando em conta as modificagOes propostas pelo
PLC n° 70, de 2003 — Complementar, o Substitutivo da CAE ao PLC n° 71, de
2003, é formal e materialmente constitucional.

Quanto a juridicidade e a técnica legidativa, propomos algumas
modificacOes, afim de aperfeicoar o texto do Substitutivo.

Primeiramente, identificamos possivel davida acerca do
processamento das habilitagbes de créditos trabalhistas. O art. 62, 88 22 e 3°,
do Substitutivo da competéncia a Justica do Trabalho para julgar acdes de
natureza trabahista, como exige a Constituicdo. Contudo, o0 processo de
habilitacdo de créditos inicia-se com uma decisdo do administrador judicial,
prevista no 8 22 do art. 7°. Nesse caso, ndo fica claro se os trabahadores
podem pleitear a habilitacdo de seu crédito perante o administrador judicia
antes de buscar a justica especializada. Essa prerrogativa € importante porque,
se os trabalhadores puderem participar da fase ndo jurisdicional do processo
de habilitacdo, a eles se abre a possibilidade de ter seus créditos reconhecidos
independentemente do ajuizamento de acdo trabalhista, o que confere maior
celeridade a defesa de seus direitos e interesses. Propomos, portanto, uma
emenda para modificar o art. 62, 8 22, e 0 § 1° do art. 10, este Ultimo a fim de
excluir a possibilidade de os créeditos trabalhistas retardatarios perderem
direito avoto nas assembléas gerais de credores.

Outra questdo diz respeito a possibilidade de o concordatario
pedir recuperacdo judicia, prevista no art. 192, 88 22 e 3° do Substitutivo.
N&o esta claro qual sera o destino do processo de concordata em curso quando
iniciado o processo de recuperacdo judicial. E necessario, por isso, modificar
0 § 32 do art. 192, para dispor que o deferimento do processamento da
recuperacdo judicial implica extin¢do do processo de concordata.

Demais disso, acreditamos que aredagao dada ao § 12 do art. 141



do Substitutivo merece aperfeicoamento, pois toma como suspeito o
arrematente de empresa na faléncia se este for parente de socio da sociedade
falida, mas ndo se for o proprio socio, 0 que € uma incongruéncia.

No inciso IV do art. 51, propomos a retirada da expresséo
“enquadramento sindical”, haja vista ndo ser justificavel exigir do devedor em
recuperacdo judicia que decline o engquadramento sindical de seus
empregados, mesmo porque tal matéria pode ser altamente controversa e a
informacao ndo € relevante para a apuracéo da viabilidade da recuperacéo da
empresa. Além disso, o dispositivo merece alguns aperfeicoamentos
redacionais.

Verificamos, ainda, que falta ao Substitutivo seu art. 38. Td
equivoco pode ser corrigido pela transformacéo dos 88 5° e 6° do art. 37 em
caput e paragrafo Unico do art. 38. De qualquer forma, a solucdo aqui
alvitrada parece organizar melhor a matéria, uma vez gque o art. 37 trata do
procedimento da assembléa geral de credores, enquanto seus 88 5° e 69, do
peso dos votos dos credores, 0 que, embora seja matéria relacionada, pode e
deve constituir outro artigo danovalei.

Por fim, ha dois erros materiais na redacéo do Substitutivo: o
Capitulo 1V, que trata da convolacdo da recuperacdo judicial em faléncia, esta
incorretamente numerado como Capitulo V; e o art. 17 dispde que “da deciséo
judicial sobre a habilitacdo de crédito caberd agravo”, quando a referéncia
deveria ser feita a impugnacéo a relacéo de credores prevista no art. 82, uma
vez que a habilitacdo de crédito é apresentada ndo ao juiz, mas ao
administrador judicial, nos termos do § 1° do art. 72 do Substitutivo.
Apresentamos duas emendas de redacdo para corrigir 0s equivocos.

Em relagdo as Emendas de n® 1 e 4, o relator entendeu meritoriaa
iniciativa de permitir que ndo sO os contadores, mas também os economistas
pudessem subscrever o laudo econdmico-financeiro das empresas em
recuperacdo judicial, hgja vista tratar-se de matéria afeta as atribuicbes das
duas profissdes. No entanto, ndo viu razéo para conferir igual prerrogativa a
engenheiros. O relatorio também n&o recomendou que o dispositivo se
referisse de maneira genérica a “profissional legalmente habilitado”, pois ta
redacéo seria dubia e poderia ensgjar controvérsias na interpretacdo da norma.
No entanto, embora o relator tenha entendido que a Emenda n° 4 devesse ser
rgjeitada, e a Emenda n® 1 acolhida parcia mente, na forma da subemenda que
ofereceu, foi apresentado destaque para votacéo em separado da Emenda n® 4,
gue terminou por ser aprovada, 0 que, consequientemente, acarreta a rejeicéo



da Emenda n°® 1, por serem excludentes, e a prejudicialidade da subemenda
apresentada.

A Emenda n® 2 deve ser rgjeitada, pois osincisos 1V el X do art.
51 j& prevéem que o devedor que requerer sua recuperacéo judicial devera
instruir ainicial com a relagdo dos empregados, os direitos que tocam a cada
um e a relacdo de todas as agles judiciais em que figure como parte, com a
estimativa dos respectivos valores demandados. Ressalte-se, ainda, que a
sonegacao ou a omissdo de informagdes ou a prestacdo de informages fal sas
no processo de recuperacgao judicia sdo tipificadas como crime no art. 171 do
Substitutivo da CAE ao PLC n? 71, de 2003. Ademais, o sistema de
habilitacdo de créditos desenhado no Substitutivo da oportunidade a que os
trabalhadores e quaisquer outros credores manifestem-se sobre a relagéo
apresentada. Portanto, a exigéncia de certiddo da Justica do Trabaho
constituiria uma exigéncia burocratica gue ndo traria ganhos de eficiéncia ou
de seguranca ao processo de recuperacao judicial.

A Emenda n® 3 também deve ser rgetada, pois o texto do
Substitutivo ja é suficientemente claro ao dispor que os créeditos
extraconcursals “seréo pagos com precedéncia sobre os mencionados no art.
83" (art. 84) e que os créditos trabal histas superprioritarios do art. 151 seréo
pagos “td&o logo haga disponibilidade de caixa’ (art. 151). Somente as
despesas cujo pagamento antecipado segja indispensavel a administragdo da
faléncia— as quais também serdo pagas com as disponibilidades de caixa, nos
termos do art. 150 — tém a possibilidade de ser pagas antes dos créditos
trabal histas superprioritarios, se estes ainda ndo houverem sido pagos. O texto
sugerido para a Emenda n° 3, além de ndo trazer beneficio adicional aos
trabalhadores, gera controvérsias acerca do pagamento das despesas referidas
no art. 150 do Substitutivo, o que pode prejudicar o bom andamento do
processo falimentar.

As Emendas n® 5 e n? 9, que s&o idénticas, devem ser rejeitadas,
porquanto incompativeis com o objetivo de expandir o crédito e diminuir seu
custo no Brasil. O inadimplemento de obrigacéo liquida, materializada em
titulo executivo devidamente protestado, € indicio suficiente do estado
falimentar da empresa. A possibilidade de faléncia por inadimplemento
implica maior objetividade da disciplina probatoria relativa a configuracéo do
estado falimentar, e realmente essa prova ndo pode ser excessivamente dificil,
sob pena de ndo haver eficiéncia no processo de retirada do mercado de
empresas invidveis ou sem condicbes de recuperacdo. O art. 96 do
Substitutivo, contudo, deixa claro que se trata de presuncao relativa, tendo o
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devedor a prerrogativa de defender-se do pedido alegando falsidade do titulo,
prescricdo, nulidade da obrigag&o, pagamento da divida, vicio no protesto ou
gualquer outro fato que extinga ou suspenda a obrigacdo ou n&o legitime a
cobrancga do titulo. Entendemos que a perspectiva de decretacéo de faléncia
por inadimplemento traz maior seguranca aos credores e estimulo a que as
empresas brasileiras se conduzam de forma reta e sggam pontuais no
cumprimento de suas obrigacfes, o que sem divida € desgjavel para o bom
funcionamento da economia do Pais. Além disso, cremos que, em prol do
bom funcionamento da justica falimentar, a limitacéo dos pedidos de faléncia
por inadimplemento aos débitos superiores a quarenta salarios minimos, como
prevé o inciso | do art. 94, é medida adequada para evitar a movimentacdo da
maguina estatal, em um processo oneroso como o de faléncia, quando for
inexpressivo o valor inadimplido pelo devedor.

A Emenda n° 6 deve ser regjeitada, pois a exclusao da sucesséo
trabal hista na recuperagéo judicial pode dar margem a fraudes aos direitos dos
trabalhadores e a comportamentos oportunistas por parte de empresarios.
Além disso, é preciso ressaltar que — diferentemente do crédito tributario,
protegido ao menos pela exigéncia de certiddo negativa ou positiva com efeito
de negativa para a concessao da recuperacdo judicial — o crédito trabalhista
fica desguarnecido caso a empresa sgja vendida e o valor apurado sgja
dissipado pela administracéo da empresa em recuperacdo judicial, ja que néo
ha, na recuperacao judicial, ao contrario dafaléncia, vinculacdo ou destinacéo
especifica desses valores.

A Emenda n® 7 também deve ser rgeitada, porque, como
mencionado no exame da Emenda n® 6, a exigéncia de certiddo constitui
medida para evitar que o processo de recuperagdo judicia sirva como
expediente para livrar-se da sucessdo tributaria na venda de unidades da
empresa em dificuldades. Ademais, é preciso ressatar que a certidao que se
exige ndo € necessariamente a negativa, podendo apresentar-se a certidao
positiva com efeito de negativa, 0 que garante a concessao da recuperacao
com o parcelamento especial previsto na redacéo dada ao art. 155-A do CTN
pelo PLC n2 70, de 2003 — Complementar, que tramita paralelamente.

A Emenda n® 8 deve ser rgeitada, pois, a0 condicionar a
decretacéo da faléncia a existéncia de dez protestos contra o devedor, dificulta
excessivamente o pedido. Se os dez protestos puderem ser do mesmo credor,
a medida seria ineficiente, pois bastaria que os credores sacassem dez
duplicatas ou exigissem dez titulos, como cheques ou notas promissorias, para
0 mesmo débito para perfazer o requisito lega. Se os protestos forem
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necessariamente de credores diferentes, a iniciativa do pedido de faléncia
ficaria condicionada a apuracéo da validade dos titulos e dos protestos e da
legitimidade dos créditos de outras pessoas, 0 que ndo deve ser exigido de
cada um dos credores individualmente. Por fim, a proposta € inadequada em
situagdes em que um sO credor ou um pegqueno grupo detenha, sozinho,
créditos inadimplidos suficientes para caracterizar a insolvéncia da empresa.
Nesses casos, 0 devedor ndo poderia ter sua faléncia decretada, mesmo
estando em situagdo mais grave gue outras empresas Com passivo menor mas
pulverizado entre varios credores. Essa distor¢éo ndo é recomendavel.

A Emenda n@ 10 merece acolhida, com pequena alteracdo em
sua redacéo. Entendemos que realmente € interessante que se acrescente
a decretacao de faléncia como causa interruptiva do prazo prescricional
iniciado com a concessdo da recuperacao judicial, a fim de diminuir a
possibilidade de impunidade dos agentes.

A Emenda n® 11 deve ser regeitada, pois comungamos do
entendimento da Comissdo de Assuntos Econdmicos, que aqui repetimos. E
excessiva a acumulagdo, por parte do juiz da faléncia, das fungdes de
persecucao criminal. Na verdade, nas comarcas gue possuem varas criminais
especializadas, é desgjavel que estas assumam plenamente o processo penal. E
gue os objetivos da agao penal e da acdo de faléncia sdo muito distintos. No
primeiro caso, 0 0rgdo julgador esta preocupado em verificar a consisténcia
da acusacdo, avaliar provas, fazer observar as garantias constitucionals e, se
for o caso, condenar. Nos processos de recuperacéo judicial ou de faléncia, o
juiz, o quanto possivel, deve envidar esforgos para 0 soerguimento da
empresa e satisfacéo dos credores habilitados. S&o |6gicas distintas e que, ndo
raro, podem entrar em rota de colisdo. Ademais, o comportamento do falido
como devedor no processo de faléncia pode afetar a sua condicdo de réu, o
gue favorece toda sorte de prejulgamentos.

A Emenda n® 12 deve ser acolhida parcialmente. Primeiramente,
€ desnecessaria, face ao disposto no art. 4° do Substitutivo, a explicitagdo da
legitimacdo do Ministério Publico para a agéo de responsabilizacdo de socios
e administradores. Cremos, mais, que a indisponibilidade dos bens do
responsavel € medida suficiente para garantir a reparagdo do prejuizo a massa
ou aos credores. Além disso, 0 estabelecimento de prazo maximo para a
faléncia, como pontuou a CAE em seu parecer, é inocuo. Concordamos
somente com a modificacdo do dies a quo do prazo de prescricéo da acéo de
responsabilizacdo, da data da decretacdo da faléncia para a data do
encerramento do processo, ja que realmente € possivel que irregularidades
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sgjam descobertas durante 0 processo falimentar ou mesmo apds seu
encerramento, o que excluiria o dever de reparacdo dos responsaveis. Assim,
a Emenda deve ser acolhida parciamente, na forma da Subemenda que
apresentamos.

A Emenda n® 13 deve ser rgetada, pois o art. 4° j&4 € bem
abrangente no que tange as prerrogativas do Ministério Publico nos processos
de faléncia e recuperacéo judicial, dispondo que, por iniciativa propria ou
mediante provocacéo, podera intervir nos processos de recuperacao judicial
ou de faléncia quando constatado indicio de crime, infracdo a lei ou ameaca
de lesdo ao interesse publico. A necessidade de intimagdo do parquet em
todos os atos, fases e procedimentos, sob pena de nulidade, representaria
burocratizacdo desnecessaria e nociva ap processo, gque precisa ser &gil, sob
pena de ineficiéncia e frustracdo de seus objetivos. Ressalte-se que o proprio
Substitutivo j& traz hipéteses em que a intimacdo do Ministério Publico é
obrigatoria, como no deferimento do processamento da recuperacéo judicial,
na decretacdo da faléncia, na aienacdo de bens da massa falida e na prestacéo
de contas do administrador judicial, ou sgja, nos eventos mais importantes do
processo. N&o se deve olvidar que, ademais, o Ministério Puablico tem poderes
para consultar 0s autos e apurar quaisquer irregularidades a qualquer
momento, independentemente de intimagdo pessoal .

A Emenda n@ 14 deve ser rgjeitada, pois 0s prazos propostos, de
guinze ou noventa dias, para a apresentacdo das certiddes tributérias sdo
EXCessIVOS, Pois acarretam a postergacdo da decisdo judicia de concesséo da
recuperacdo judicial, o que pode levar o devedor a faléncia, em razéo do
escoamento do prazo de suspensao de agdes e execugdes previsto no art. 62 do
Substitutivo da CAE.

11 -VOTO

Por todo o0 exposto, 0 voto € pela aprovacéo do PLC n 71, de
2003, na forma da Emenda n® 1-CAE (Substitutivo), com as modificactes
propostas pelas Emendas que apresentamos, pelo acolhimento da Emenda n°
4, pelo acolhimento parcial das Emendas de n° 10 e 12, na forma das
subemendas ao final apresentadas, e pelargeicado das Emendas de n® 1, 2, 3,
56,7,8,9 11, 13 e 14.
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SUBEMENDA N21- CCJ
(a0 Substitutivo da CAE)

Dé-se a0 8§ 22 do art. 62 do Substitutivo da CAE ao PLC n° 71, de
2003, a seguinte redacao:

§ 22 E permitido pleitear, perante o administrador judicial,
habilitac8o, exclusdo ou modificacdo de créditos derivados da relacéo
de trabalho, mas as agbes de natureza trabalhista, inclusive as
impugnacdes a que se refere 0 art. 8%, serdo processadas perante a
justica especializada até a apurag@o do respectivo crédito, que sera
inscrito no quadro geral de credores pelo valor determinado em
sentenca.

SUBEMENDA N2 2-CCJ
(a0 Substitutivo da CAE)

Dé-se a0 § 12 do art. 10 do Substitutivo daCAE ao PLC n® 71, de
2003, a seguinte redacao:

AT 10, i

8 12 Na recuperacdo judicial, os titulares de -créditos
retardatarios, excetuados os titulares de créditos derivados da relagéo
de trabalho, ndo terdo direito a voto nas deliberagcdes da assembléia
geral de credores.

SUBEMENDA N23-CCJ
(a0 Substitutivo da CAE)

Dé-se a0 § 32 do art. 192 do Substitutivo da CAE ao PLC n 71,
de 2003, a seguinte redagao:
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AT 192, s

8 3° No caso do 8 29 se deferido o processamento da
recuperacdo judicial, o processo de concordata sera extinto e os
créditos submetidos a concordata ser8o inscritos por seu valor
original na recuperacdo judicial, deduzidas as parcelas pagas pelo
concordatario.

SUBEMENDA N24 -CCJ
(a0 Substitutivo da CAE)

Dé-se a0 § 12 do art. 141 do Substitutivo da CAE ao PLC n° 71,
de 2003, a seguinte redacao:

CATT LAL.

§ 12 O disposto no inciso Il ndo se aplica quando o arrematante
for:

| — sbcio da sociedade falida, ou sociedade controlada pelo
falido;

Il — parente, em linha reta ou colateral até o quarto grau,
consanguineo ou afim, do falido ou de sbcio da sociedade falida; ou

Il — identificado como agente do falido com o objetivo de
fraudar a sucesséo.

SUBEMENDA N25-CCJ
(a0 Substitutivo da CAE)

Dé-se ap inciso 1V do art. 51 do Substitutivo da CAE ao PLC n®
71, de 2003, a seguinte redacéo:
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IV — a relagdo integral dos empregados, em que constem as
respectivas funcdes, salérios, indenizagdes e outras parcelas a que tém
direito, com o correspondente més de competéncia, e a discriminacéo
dos valores pendentes de pagamento.

SUBEMENDA N26—-CCJ
(de redacdo, ao Substitutivo da CAE)

Renumerem-se, no Substitutivo da CAE ao PLC n@ 71, de 2003,
0 § 72 do art. 37 como § 52 do mesmo artigo, o § 5° do art. 37 como caput do
art. 38, e0 8 62 do art. 37 como paragrafo unico do art. 38.

SUBEMENDA N27—-CCJ
(de redacdo, ao Substitutivo da CAE)

Renumere-se o0 capitulo “Da Convolacdo da Recuperacéo
Judicial em Faléncia’, que compreende os arts. 73 e 74 do Substitutivo da
CAE a0 PLC n? 71, de 2003, como Capitulo V.

SUBEMENDA N28—-CCJ
(de redacao, ao Substitutivo da CAE)

Dé-se ap art. 17 do Substitutivo da CAE ao PLC n@ 71, de 2003,
a seguinte redacéao:

“Art. 17. Da decisdo judicial sobre a impugnacdo cabera
agravo.
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SUBEMENDA N°9-CCJ
(SUBEMENDA A EMENDA N2 10)

Acrescente-se 0 seguinte pardgrafo Unico ao art. 182 do
Substitutivo da CAE ao PLC ne 71, de 2003:

CATT L82. o

Pardgrafo Unico. A decretacdo da faléncia do devedor
interrompe a prescricdo cuja contagem tenha iniciado com a
concessao da recuperacéo judicial.”

SUBEMENDA N°10- CCJ
(SUBEMENDA A EMENDA N2 12)

Dé-se a0 § 12 do art. 82 do Substitutivo daCAE ao PLC n? 71, de
2003, a seguinte redacéo:

AT B2 s

8§ 19 Prescrevera em dois anos, contados do transito em julgado
da sentenca de encerramento da faléncia, a agdo de responsabilizacéo
prevista no caput.

SUBEMENDA N°11- CCJ
(EMENDA NP° 4, de autoria do Senador Antonio Carlos Valadares)

Dé-se ao inciso |11 do art. 53 do Substitutivo da CAE a0 PLC n°
71, de 2003, em tramite na CCJ, a seguinte redagao:

“Art. 53. (...)
()

1l — laudo econdémico-financeiro e de avaliacdo dos bens e
ativos do devedor, subscrito por profissiona legalmente habilitado ou
empresa especializada’.

Sala da Comiss&o, 02 de junho de 2004.

. Presidente

. Relator



